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RESUMO 

O rCM e um tributo de competência estadual, insti 

tuldo pela Reforma Tributiria de 1965 (EC nQ 18), em substi 

tuiçio ao rvc, do tipo nio cumulativo por mandamento constitu 

cional. Porem, a concessao de beneflcios fiscais, sob a fQr 

ma de exonerações diversas, tem resultado em transferência do 

ônus tri butiri o de uma para outra operaçio, pel a chamada REGRA 

DA REVERSAO. A praxis provoca, inexoravelmente, cumulativida 

de violadora do princlpio constitucional, o que nio pode pro~ 

perar. 

ABSTRACT 

The rCM is a tribut of state competent that was 

tnstttuted by the Tributary Reform of 1965 (EC nQ 18) to 

substttute the former rvc, knowing as a nome cumulative 

tupe by the constitucional commandment. 

Therefore, the privilege af fisCAl benefits, 

beneath the formar of different dispenses, have been 

resulted 00 a trfbutary ~nus transfer from one to another 

opera,tton knowing as IIREVERSrON RULE II
• 

The praxis causes, without any doubts, the 

transgression cumulativity of the constitucional principle, 

and that why it cannot be succeded. 
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1 - I NTRODUÇAO 

o p r i nc i p ; a CLH\$. ti tu c i o na 1 <h.18t'.l:tr I Y III'~ e 
() caracteristico fund.mental do imposto sobre circulaçio de merc~ 

dorias (ICM), cometido i competincia dos Estados-memb~os desde a 
Emenda Constitucional nQ 18/65. 

Entretanto, na sua aplicação foram constatados dl 
versos problemas que devem e merecem ser questionados, como a hip~ 
tese de inconstitucionalidade provocada por leis ordinãrias que de 
terminam isenções e exclusões tributãrias diversas. 

Assim, objetivamos demonstrar com o presente trab~ 
lho que o ICM é fundado em técnica não cumulativa por imperativo 
constitucional e que, embora adote na base de cãlculo o metodo "im 
posto sobre imposto", por subtração, o faz dentro de um modelo br~ 

sileiro, razão pela qual não se lhe aplica a REGRA DA REVERSAO,co~ 
cernente ã recuperação do imposto com incidências posteriores,qua~ 
do uma das etapas e beneficiada com qualquer modalidade de exonera 
ção tributãria. 

De outro lado, procuramos mostrar como poderã ser 
corrigida a ilegalidade dentro da tecnica da não cumulatividade,s~ 
ja na esfera administrativa ou judicial. 

A justificativa deste artigo estã na existência 
dessa cumulatividade proibida, numa evidente burla a desoneração 
tributãria imposta pelo Poder Público aos produtos ou mercadorias, 
porquanto dã-se uma transferência do ônus do imposto para a opera 
çao seguinte. Em conseqüência, produz-se uma autêntica substitui 
ção do contribuinte, com incidência cumulativa do ICM. Tal fato, 
como é óbvio, provoca a descapitalização do contribuinte a quem 
foi atribuida a responsabilidade da carga fiscal excedente, o. que 
é injusto e ilegal. 

Os dados foram colhidos através de uma pesquisa bi 
bliogrãfica da teoria e da doutrina da tributação indireta e de, 
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suas especies, investigando os seus postulados no Brasil e no con 
texto internacional. 

Tambem utilizamos criterios construidos mediante 
comparaçao para melhor situar os sistemas "cumulativo" e "não cumu 
lativo", enquanto tecnicas tributãrias e, ainda, para determinar as 
convergências e as divergências dos impostos sobre vendas e consi~ 
nações (IVC) e circulação de mercadorias (ICM). Alem destes proce 
dimentos empregamos o metodo descritivo no decorrer do discurso. 

Como conclusão, proporemos outras questões que, em 
conjunto com as jã expostas, deixam em duvida a validade da própria 
tecnica de tributação não cumulativa, por ser materia de grande r~ 
levância, mãxime quando levamos em conta que o ICM constitui o su~ 
tentãculo ~a arrecadação dos Estados-membros, provindo do patrim~ 

nio dos particulares. 
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I - A C I RCULAÇAO DA R I QUEZA COMO FONTE DE TRIBUTAÇAO 

E ponto pacrfico que o fen6meno tributãrio nao se 
rã bem assimilado se levarmos em conta apenas o seu aspecto jurrdi 
co, pelo que devemos considerar tamb~m a conceituação econ6mica do 
tributo. 

, 

Dentro da 5tica econ6mica, gostamos muito do COA 

ceito de tributo emitido por WERNER GRAU que o situa como sendo 
11 uma p a r c e 1 a da P R O D U T O N A C I O N A L - e x p r e s são f r s i c a - ou da 8EiW ,,;.," . .;i..... 

DA NACIONAL - expressão financeira que se transfere do ~etor 

vada para o setor pGblico e que posteriormente retornari ao 
privado, sob a forma de bens ou ser\tiços".(1} 

Esti explrcito, pois, que os tributos recaem 
pre sobre o patrimônio ou rendimento do contribuinte, afetand~-p 

direta o,u indiretamente. Assim, serã de ;ncidencia direta o im~,0! 

to que a b s o r ver p a r t e de s s a r e n d a ou de s se p a t r i m ô n i o, e i nd i r e'ta 
quando o tributo se agregar ~ estrutura dos preços de bens e ser~~ 

ços, sendo transferido a terceiros. Para PAULO CELSO B. BONILHA ft 

incidência indireta se dã quando "dos gastos realizados pelo t i ~t<u 

lar do rendimento ou do patrimônio, atrav~s da percepção de impo! 
tos sobre operações de venda, cujo 6nus se incorpora ao preço de 
b e n s t r a n s a c' i o n a dos" (2). 

Nestas condições, as operaçoes de vendas, sejam ci 
vis ou comerciais, integram um ciclo econ6mico: o da circulação da 
riqueza, que ~ objeto da tributação na forma definida em lei, in
clusive quanto ao seu momento. 

Para melhor compreensão desse assunto, achamos de 

bom alvitre enfocar a discriminação das rendas no Brasil em dois 
momentos distintos de 1946 at~ 1965 e dar por diante, com as 

compa raçoes que se f i'zeram mi s ter. 

Com efeito, a Constituição de 1946 nao tratava a 
tributação como um sistema e a mat~ria tributãria, como e 5bvio, 
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aparecia esparsa, salpicando dispositivos em quase todos os seus 
capitulos, sem, entretanto, que eles formassem, entre si, um siste 
ma e apresentassem coerência dentro de uma sistemãtica ordenada. 

Os impostos figuravam na determinação das competên 
cias da União, dos Estados e dos Municipios, não definindo as de 
mais competências, como se houvesse três sistemas distantes,separ! 
dos uns dos outros; como se existissem três Br(lsis: um da União,um 
dos Estados e um outro dos Municipios. Entretanto, a capacidade 
tributãria de um pais i una e o sistema econ5mico funcionando gera 
determinada quantidade de rendas, sob a forma de bens e serviços. 

Esta renda gerada pelo sistema econ6mico, qualquer 
que seja o ingulo atrav~s do qual ela ~ ferida pela tributação, na 
verdade ~ uma so. 

Sendo, portanto, una a massa de riqueza ou de reR 
-:-

da gerada pelo sistema econ6mico a ser capturada pelos impost~s, 

terã que se encarar, sem preju;zo da estrutura federativa do Est~ 

do, a mat~ria tributiria dentro de uma concepção unificada, como 
um sistema, em que cada uma das peças, embora entregues i competêQ 
cia dessa ou daquela esfera de governo, tenha um papel definido 
dentro desse sistema. 

Deve ser destacado que, at~ então, nunca houve urna 
preocupaçao sistemitica na estruturação do elenco de impostos que 
foi se incorporando is nossas constituiç6es ao longe de nossa 
maçao histórica. 

Dai podermos afirmar que a forma pela qual os 
postos estavam discriminados na Carta de 46, demonstrava que e':r~ilm 

tom a dos, nas u a g r a n d e m a i o r i a, p o rum r õ t u 1 o o u p o rum a de n o m:i: na. : 
"""" çao. 

A discriminaçio das rendas na Carta Magna 
como nas anteriores, ~ nominalistica, como por exemplo: e compe 

-r-

tência dos Municipios cobrar impostos sobre Industrias e Profis~ 

soes. Esta caracterlstica veio ensejar uma serie de extralimita 
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çoes no uso das competências tributãrias, próprias de cada esfera 
de governo, na medida em que os conceitos, quer juridicos ou econ~ 

micos, que deviam prevalecer na caracterização das figuras tribut~ 
rias correspondentes, iam sendo elastecidos pelas legislações tri 
butãrias de cada uma das esferas de governo. 

Assim, essa discriminação de rendas, apesar de ap~ 

rentemente rigida, por indicar especifica e nominalmente cada im 
posto pertencente a cada esfera de governo, não representava nenh~ 
ma delimitação pr~via dos seus campos de incid~ncia que se derram~ 
vam e interpenetravam, criando diversas formas de superposições, 
com graves inconvenientes para uma economia ainda débil e em forma 
çao como a economia brasileira. 

A Emenda Constitucional nQ 18/65 procurou corrigir 
esses erros bãsicos, com todas as caracteristicas de um novo titu
lo da Constituição de 1946, para que a materia pudesse ser tratada 
de forma orginica e sistemãtica, um articulado finico e nunca esp~ 

lhada ao longo de todo o texto constitucional. Cuidou ela de evi 
tar a rotulação dos impostos ou fazer distribuições na base de de
nominações ou de etiquetas, concebendo o sist.ml nlcion,l coma ~m 

todo, incluindo a estrutura do processo de prod~çio de riqu'7~~.as 

dividido por setoreS e subsetores, alem de infiear quais os seto 
res que seriam objeto de tributação, bem como indicando a que setor 
ou subsetor ficaria reservado i competência tributiria dessa ou da 
quela esfera de governo. 

A epigrafada Emenda Constitucional nQ 18 nao rep~~ 

tiu impostos, mas o campo econ6mico nacional, dando uma fatia para 
cada esfera de governo; assim fazendo, criou condições para imp! 
dir a superposição de impostos por elastecimento das figuras trib~ 
tãrias previamente criadas, porque, na medida em que elas ultrapa~ 
sam os limites do campo ou de cada setor, elas invadem a ãrea. do 
setor seguinte. As superposições ocorridas foram deliberadas e obe 

decem a razoes tecnicamente estudadas. 

Dessa Emenda resultou a Lei Federal nQ 5.172 de 
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22.10.66, que, lIex-vi ll do Ato Complementar n9 36, flãSSOU a s,ercl",

no m i na d a d e C õ d i 9 o T r i b u t ã r i o N a c i o na 1, c o m e f i (l ã [ i a de 1 e i c <HR . .p l! 
mentar. 

Pelos dispositivos constitucionais e pela lei com 
p1ementar supracitada, foram cometidqs aos Estados os seguintes tm 
postos: 

a) de transmissão de bens imóveis e de direitos 
reais a eles relativos; 

b) sobre operaçoes relativas a circulação de 
mercadorias. 

H o j e, tem o sem v i g o r a E m e n d a C o n s t i tu c i o na 1 nQ 1 /69 
e o Cõdigo Tributãrio Nacional que mantiveram os mesmos impostos na competê.!:!. 
cia dos Estados. 

Mais precisamente, o ICM tem uma 1egislaçio especi 
fica a nlvel complementar que i o decreto-lei n9 406/68 e leis 
complementares n9 4/69 e 24/75. 

Tivemos um perlodo de proliferação de normas tribu 
tãrias de imbito nacional, como atos complementares e decretos
leis (3), ati o decreto-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968 que 
disciplinou a matéria referente ao ICM, com a revogação expressa 
dos arts. 52 a 58 do CTN. O prefalado Decreto-lei nQ 406/68 veio 
de ser alterado pelo decreto-lei n9 834, de 8 de setembro de 1969; 
ambos encerram a legislação bãsica do ICM, sobre a qual devem ali 
cerçar-se as legislações estaduais. Hã, ainda, a lei complementar 
n9 4, de 2 de dezembro de 1969, que concede isenções do rCM e a 
lei complementar nQ 24, de 7 de janeiro de 1975, que rege a conces 

são de beneflcios fiscais por convênios previstos no § 69, do artl. 

90 23 da Constituição, com a redação da Emenda n9 1. Finalizando 

o elenco de disposições constitucionais e complementares sQore o 
ICM, lembramos que as allquotas miximas deste tributo são fixadas 
em Resoluções do Senado Federal, por proposta do Presidente da Re 
publica. 
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Diante desse q,uadro normativo. t~IiIitOS a f"esSilt~!f' 

que a competincia deferida aos Estados para instituir o [CM i bas 
t.!r'\,te limitada, refletindo um momento historü:o pOl;tico e àdm;nis 

trativo, como iremos constatar no decIDrrer do nosso trabalho. 

11 - TRIBUTAÇAO INDIRETA 

Os impostos quanto ã possibil idade de repercussao 
têm sido classificados em DIRETOS e INDIRETOS. 

A prefalada divisão é, segundo os doutrinadores, 
muito antiga e estã circunscrita apenas a um critério de 
são eocnômica, absolutamente artificial e destitu;da de 
fundamento cientlfico. 

repercu~ 

qualquer 

Segundo HENRY LAUFENBURGER (4) a classificação dos 
impostos em diretos e indiretos f~i totalmente superada no plano 
tricotômico: técnico, administrativo e jur;dico, e entende que se 

ria necessãrio para utilizã-la, sob qualquer prisma, uma capacid! 
de criativa sem precedentes. 

Ent.etanto autores tem sustentado a praticabilid! 
de e a conveniencia diditica ou administrativa dessa classificaçi~ 
mesmo sob a õtica da economia. 

Desta forma, impende esclarecer o que se deve en 
tender por impostos diretos e indiretos, dentro desse critirio da 
repercussão econômica do tributo: Direto seria o imposto que o co~ 
tribuinte "de jure" estã impossibilitado de repercuti-lo. Indireto 
seria, contrario senso, o tributo que o contribuinte lide jure" p.!! 
desse repercutir. 

Contudo, para facilitar a compreensao de tais con 

ceitos, mister se torna explicar em que se consubstancia a su~ ba 
se: o fenômeno da repercussão ou translação (5). 

A doutrina italiana define a REPERCUSSAO ou TRANS
LAÇA0 como sendo "o fenômeno financeiro atraves do qual o sujeito 

passivo da obrigação tributãria (o contribuinte ou responsãvel) p! 
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-onus a um terceiro (consumidor final)". 
de contribuintes: o de direito e o 
que, por determi nação 1 ega 1 , fica obr.,i 

gado a pagar o imposto; o segundo e aquele a quem o contribuinte de 
direito transfere o 6nus tributirio, surgindo n$ relação juridica 

I 

apenas de formal implicita, quando a lei tributária admite ~ rape!. 
! 

cussao. 

o I P I e o I C M s a o e x em p los t l' p; Ij; o s de i mp\~;~t~ s ; n 

diretos, enqva",t~ que o IR e que t'epresenta o i~:p;~uto~iÍ!p·.·t;t. 
! 

'Qetj2.rl11linado comerçiante atacadi$t. adqyire .!'II~rca:d! 

rias de uma ind~stri~, pagando o IeM correspon4,nte. Em s.guida. 
promove a si!l;da!lgas Il\,e~mas para Um comerciante varejista, engloba!!. 
do no preço o I~I e o leM pagos, e mais o ICM incidente sobre o 
seu lucro. No que se refere ao ICM, irá recolher a diferença aos 
cofres p~blicoSj A partir da1', o 6nus tributirio vai sendo trans 
feri do a outros I i ntermedi iri os (se houver) no preço da venda da me!. 
cadoria, ate chegar aO,consumidor, que nao tem a quem transferir. 

O contribuinte de DIREITO e, assim, o COMERCIANTE; 
o de FAlO e o CdNSUMIDOR. 

Pelo exposto, tem-se que contribuinte de ~ire]to,e 
face ã repercussão do tributo, um intermediário entre o Fisco e o 
Contribuinte de fato, que ê, na realidade, quem paga o tributo. 

2.1 - A tributação sobre vendas 

O imposto sobre vendas e sem d~~ida, dos mais an 

tigos e teria, ~e acordo com os estudiosos, sur~ido no Egito, na 
epoca de Ptolomeu. 

No entanto, na concepçao que co~hecemos, o prefal! 
I 

do imposto teri~ tido suas origens em Roma, ins~itu1'do por Augusto 
no ano 27 A.C. ~ a "centesima rerum venalium". iTratava-se de um 
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tributo que incidia na allquota de 1% sobre todas as vendas ocorri 
das em praça publica e era aumentado para 4% quando se referisse a 
uma transação de artigos de luxo; cemo tal era entendido oescravo. 
Tinha ele a denominação de "macellum", quando recaia sobre generos 
alimentlcios, e "siliquaticum", nas demais especies (6). 

o imposto tornou-se importante fonte de receita do 
Imperio Romano, a ponto de ser mantido em uma reforma tributária 
realizada por Diocleciano. Somente no ano 38 da Era Cristã Cal' 
gula o exting:uiu, devido a pressões populares. 

Todavia, o imposto de vendas ressurge na Idade Mi 
dia e se torna uma da.s fontes mais eficazes de receita. 

PAULO CELSO B. BONILHA (7) ensina em seu magist! 
rio que os problemas de ordem financeira surgid0s na Europa no ap5s 
guerra (la.) ensejaram a adoção dos impostos solDre vendas em sua 
formulação mais. rentãvele operacional (tipo multifãsico e cumulai 

tivo), tendo sido disseminado para todo o mundo a partir de então. 

O imposto sobre vendas, como tributo sobre o trãfi 
co de mercadorias (8), pode ser de três espécies: 

1. IMPOSTO MULTIFAsICO CUMULATIVO:: exigido em ca ...., 
da uma das operações, desde ~ fonte de produçijo 
ate a entrega ao consumidor. O imposto pago~:~ 
ma das t r a n s a ç õ e s não é a b a t ~ do nas ...: se g U Ài n t!;€I$ '~i 
d~ forma que o 6nus tributãr~o se acumula. ! 

2. I~POSTO MOIOFAsu:o: cobrado rpenas uma V!i€;l, :j:, 
ja do produtor, atacadista o'~ varejista, lemq~~~ 
que r f a s e d o c i c 1 o d a p r o d u ç ~ o, d a c o m e r c i a 1 li!~.!i. 
ção ou distribuição. I I 

3. IMPOSTO DE VALOR ACRESCIDO: ~ncidente em .ca44a: 
operação, desde a produção até a distribuição, 
ou seja, ate a entrega ao consumidor. O impos 

-+ 

to é cobrado em cada transação, apenas sobre o 
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valor acrescido ~ mercadoria. Em outras pal! 
vras, e um imposto de incid~ncia ~nica, embora 
cobrado em m~ltiplas etapas. 

2.1.1 - No plano internacional 

No que diz respeito aos impostos de natureza indi 
reta, a França foi o pais que mais os aplicou em variegadas situa 
çoes. 

Realmente, foram adotados, dentre outro~, A GABELA 
("l a gabelle") sobre o consumo de diversos produtos (vinhos, teci 
dos, etc.), os direitos de passagem ou aduaneiros ("l es traites") 
e as contribuições de vassalagem ("l es aides"). 

Na mesma epoca, a Espanha instituia a "alcabala" -
de incidência geral e Portugal as "s isas", germe de seus impostos 
de consumo e de vendas. 

Mais tarde, durante a guerra franco-prussiana, o 
imposto de vendas na França adquiriu a roupagem moderna e recebeu 
o "nomen juris" de IMPÔT SUR LE CHIFFRE D'AFFAIRES, cujo modelo foi 

utilizado em diversos paises. 

Na Alemanha, o imposto e introduzido em 1918, como 
tributação geral sobre vendas ("Umsatzsteur"), ratificado pela "0~ 

denação Fiscal de WEIMAR" em 1919 (Código Tributãrio Alemão).(9) 

A Itãlia, a Polônia e a Bélgica criaram sistema de 
tributação assemelhado ao franc~s~ nos primórdios da década de 19~. 

Na Inglaterra, mesmo havendo preval~ncia da modal; 
da de de tributação direta, surgiu o "purc hase tax" que passou a 
exercer a função corretiva sobre o consumo, com allquotas seletivas 
de acordo com a essencialidade dos produtos. 

Os Estados Unidos, por seu turno, sempre prestig*! 
ram o imposto sobre vendas, principalmente nos Estados. 
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A Argentina criou, em 1932, o imposto sobre vendas 
e com largo espectro, pois atingia inclusive as transações imobill 
irias, quando relacionadas com o giro dos negócios comerciais. Po 
rem, ela veio de adotar, em 1935, a sistemitica da incidência uni 
ca na fase de produção, facultando aos produtores a dedução de ;m 
posto pago quando da entrada da materia-prima. 

2.1.2 - O imposto de vendasRo Brasil: IVC 

A histõria do imposto de vendas nn Brasil aprese! 
ta um fato inedito: foi readotado por sugestão dos comerciantes, 
que estavam movidos pelo interesse de que as contas assinadas ou 
faturas de saldos reconhecidos viessem a gozar das prerrogativas e 
negociabilidade de titulas a ordem, por equiparação à letra de câm 
bio e à nota promissória. 

As faturas ou contas assinadas, criadas pelo artl 
go 219 do Cõdigo Comercial - em 1850 - restringiram-se às vendas 
por grosso ou por atacado e,logo após, foram equiparadas às letras 
da terra, embora de forma nominativa (Decreto nQ 4505/1870). 

Porem, quando da instituição da letra de câmbio e 
da nota pro~issõria (Lei nQ 2044/1908), tidos como unicos titulas 
de credito, as contas assinadas perderam força como papeis credit; 
cios. 

Contudo, em cauda de lei orçamentiria de 1914, o 
governo e autorizado a providenciar a regulamentação para cobrança 
de selo proporcional a que esta:vall sujeitas as fatt.iras e contas 
assinadas, podendo estabelecer"qwe elas fossem equiparadas is ,. 
tras de cãllbto e nata promissir1a. 

Com a cobriulça dQ Imposto de Renda, institu;dô em 
1921, os comerciantes pedira.ll. a sua substituiç:ão pelo imposto 50 

bre vendas mercantis, ji autorizado mas ainda nio instituido. O 9! 
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verno, no entanto, manteve a exigência do Imposto de Renda e pa~ 
sou a cobrar tambem o imposto proporcional sobre vendas mercantis 
pela Lei nQ 4.625/922. 

o tri Duto era ~ prime i ra,.mente, f,ul;e·flJ la fcdtr~ns 

feridp aos Es~~(!t~~ pel~Constitwição de Hl34. "oi ~l~llt,~ti@t, ;J'\J 

competêncilA<1q~ ~~tª,dos pela.s. C.$ftstituiç.éies d. 19:a1 ,.~ l'~ ••. mi~J~ de 
. d d • ,.., 111.1... . "'. nOll1 na o " e ' •• "1,,6), •• ·r.f!~eQ_.,. eCOD·S:Jgaaç,a~. 

A liIIodalid~deutiliza.ç1aera a_he iJB:tJ~~i~ Jil!Illlt1fis'i 
c o, i s t o e, i nc i de n t e e 11 c a d a ven da, em t od a s lA s f a $ ·e s d e co me r c i lA 

lizaçio das mercadorias, desde a fonte produtora ate o consumo fi 
na 1 . 

2.2 - O sistema do valor agregado 

A sistemática tributária plurifásica cumulativa, 
em cascata, passou a ser considerada nociva ã economia de elevado 
custo para o contribuinte. 

Assim, foram desenvolvidos estudos visando uma no 
va fórmula. 

Foi, porem, no inicio do seculo que VON SIEMENS,na 
Alemanha. d~senvolveu projeto defendendo a tese da incidência pa~ 

celada do tributo em cada um dos estágios do ciclo da produção e 
da distribuição da mercadoria, com a dedução em cada um deles do 
imposto incidente sobre a fase anterior. A sugestão não prosperou 
naquela oportunidade, mas a semente lançada não foi em vao. 

Realmente, com9' veremos posteriormente uma tecnica 
semelhante acabou pQr ser implantada na França - a n;vel naeio 
nal - e que consiste no chamado imposto sobre valor agregado o~ 

acrescido, sempre não cumulativo. 

As incidências, nesse metodo, tambem ocorrem em to 
das as fases do ciclo de produção e circulação, mas, em cada etapa, 
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o gravame atinge 55 o v~lor acrescido, ou seja, a agregaçao de va 
lor que o produto recebe em relação ã fase precedente. Desta ma
neira, a·soma do valor inicial e dos valores agregados nas .iirias 
fases, ate o consumo final, deve corresponder ao valor total do pr~ 
duto nessa derradeira etapa. Dai, infere-se que a soma total das 
incidincias sucessivas sobre os valores acrescidos seri equivale! 
te a uma incidenica global da aliquota sobre o valor ou preço fi
nal do produto. 

o cilculo do valor acrescido pode ser procedido: 

a) sobre base real (pura), que consiste na apur~ 

çao do valor acrescido pela dedução do valor da produção em deter 
minado periodo, da cifra correspondente aos gastos de aquisição das 
materias-primas, materiais secundirios e equipamentos utilizados 
na produção desses bens. A pritica exige adoção de metodos estatis 
ticos e de avaliação de estoques; 

b) sobre base financeira, quando o valor acrescido 
e resultante da dedução do total das vendas realizadas em um dete! 
minado periodo, do montante das aquisições de materias-primas e m~ 
teriais sec~ndirios efetuados no periodo, se~ considerar se os bens 
foram produzidos ou os componentes utilizados durante esse periodo. 

Por seu turno, o cilculo do valor acrescido sobre 
base financeira comporta as seguintes modalidades: 

I - Adição, que promove a soma dos componentes do 
valor agregado de uma empresa em determinado periodo, como sali-
rios, etc.; 

11 - subtração da base sobre base, quando o valor 
resultar da diferença entre o valor das vendas e o das aquisições 
no periodo e subtração do tfpo imposto a imposta, no qual o valor . 
acrescido e obtido pela dedução do imposto a pagar da cifra corres 
pondente ao imposto que incidir sobre os bens adquiridos no mesmo 
per-iodo. Esta forma de dedução pode ser fisica, se o credito 
decorre dos componentes fisicos do produto e financeira, se prov~ 
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niente de bens instrumentais de produçio. 

2.2.1 - A técnica no contexto mundial 

r na França, com MAURICE LAURr, que a modalidade 
"la taxe sur la valeur ajoutee" e adotada integral e experimental 
mente, em 1954. 

No entanto, outras experiências foram realiz~das, 

embora restritamente, como na Holanda, no Canadá, na Turquia, na 
Grecia e na Indonesia, alem da levada a efeito no Estado de Michigan 
(USA) a partir de 1935, atendendo às peculiaridades da industria 
automobil;stica. 

Atualmente, vem se espalhando a tecnica de tribut! 
çao nao cumulativa. O Mercado Comum Europeu deliberou que os pai 
ses integrantes (Alemanha, Belgica, Holanda, Itilia e Luxemburgo) 
deveriam adotar o modelo ate 1970, a exemplo da França, p q4e foi 
feito. 

Tambena ia Di na$air~a, () Urugua i( am~o.$. em 19(i7} ~a 

Sue c ia (l 969) .~. ª Pioru,eg~ (l9,~~pas s.a ram a '4 ti li·~ar ...o<la 1 i!dadt! 
de imposto SO~~. valor acrescido. 

Ademais, palsas como a Argentina e os Estados Uni~ 
dos estenderam sua aplicação em termos nacionais. Entretanto, Por 
tugal não se mostrou favorável ao emprego da sistemática, bem como 
o Japão e a Inglaterra não viram vantagens na sua implantação. 

Como verificamos, deu-se uma transfiguração no cha 
mado imposto sobre vendas, do tipo em cascata, institp;do como so 
lução rápida e rentável para obtenção de recursos para os pa;ses 
que sofreram os efeitos da guerra, para a nova tecnica não cumula
tiva, com o fim de eliminar repercussões econômicas incompat;veis 
com o Estado moderno. 

Surgia, assim, o IMPOSTO SOBRE VALOR AGREGADO ou 

ACRESCIDO. 

 

 



Praticamente, a adoção de modalidade nos supracit! 
dos passes, pode ser sintetizada: 

a) na França 

A técnica do imposto sobre vendas foi implantada 
na França por lei de 10 de abril de 1954, corporificando idéias de 
MAURICE LAURt, fundou-se nos seguintes principios bãsicos: a TVA 
é um imposto de carãter geral, incidente sobre todas as operaçoes 
de cunho industrial e comercial: a TVA é um imposto não cumulativo, 
que deve abater o imposto jã pago em outras etapas, fases ou oper! 
çoes. 

Entretanto, por ato de 30 de abril de 1955, as ven 
das passaram a ser feridas pelos seguintes impostos: TVA - "Taxe 
sur la valeur ajoutée". incidente sobre a venda de produtos e de 
mercadorias, realizadas por industriais, produtores ou comercia~ 

tes por atacado, inclusive as operações relativas ã construção ci
vil e ã importação. Nele, a base de cãlculd ficou restrita i "uma 
p~rte do montante das operações", isto é, sobre o valor acrescido 
s~bre o qual se aplicava a altquota normal (9) e o TPS,"Taxe sur 
les Prestations de Services", alcançando todas as outras operaçoes. 

Contudo, a TVA adota, hoje, diferentes aliquotas 
em razao da~essencialidade dos produtos (10), a saber: 

- vetculos particulares (de 2 CV ao Rolls) 
- aparelhos de fotos 
- eletrofones, magnetofones, receptores de rãdio 

- medicamentos 
- aparelhos de massagens 
- vestimentas de uso corrente 

produtos de entretenimento 

~ 
o 
N 
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- construção de habitação 
- transportes de passageiros 
- prestação de serviços de carãter social 
- gãs, eletricidade, combustivel 

- produtos alimenticios (da_batata aO.taviar) 
- hotéis (todas as categorias, inclusive 

os palácios) 

A sistemática francesa, todavia, teve que se adaE 
tar is diretrizes da Comunidade Econ5mica Européia, passando a in 
cidir sobre "as vendas realizadas na França ... derivadas de uma 
atividade de natureza industrial ou comercial, quaisquer que sejam 
os f i n s ou r e s ul ta dos 11 ( 11 ) . 

Foi, então, consagrado o valor acrescido. 

b) na Alemanha. 

o imposto recai sobre a transmissão de bens e a 
prestaç~o de serviços, quando efetuados a titulo oneroso por um em 
presãrio, dentre as atividades empresariais, seja ela industrial, 
comercial ou profissional, incluindo a importação de bens. 

A mais valia determina a modalidade nao cumulati 
va e o imposto grava todas as fases do processo econ5mico PRODU
Ç~O/CIRCULAÇ~O/CONSUMO, pelo métbdo de subtração indireta, isto é, 
dedução de imposto a imposto, a exemplo do Brasil. 

c) na Bélgica 

. ~ 

A base de cãlculo tem as mesmasc$racteristicasdos 
demais memQros da CEE, face às suas diretrizes. E ela.o preço t! 
tal auferidp pelo contribuinte. neste considera •• 1 ., 4eSpesas •• 
vendedor ollprestad.(u·, mix·j\tUt ,,'S de transporte ~.'$ietij;f":O. ,Em ,tO" 
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trapartida, e de ser excluida qualquer parcela alusiva a pagamento 
antecipado, descontos contratados nas vendas ... etc. A dedução do 
imposto tambem e da especie imposto a imposto. 

o imposto, tal qual nos demais paises 
dos, atinge as transmissões de bens e as prestações de 
inclusive as importações objetos da atividade econ~mica 
buinte. 

A a,l ic~çãe ao Brasil 

N,o imp'osto de consumo - IPI 

jã estuda 
serviços, 
do con t.ri 

2.2.2 

2.2.2.1 
2.2.2.2 No im.posto de circula.ção d,e .. erc.~Htori.as - ICM 

A introdução do sistema de imposto nio cumulativo 
no Brasil deu-se no 
Lei nQ 2974, de 26 

vel dos Estados com 

antigo imposto de consumo de mercadorias, pela 
de novembro de 1956 e somente foi adotada a ni 
a Emenda Constitucional n9 18/65, que lhes deu 

competência para a instituição do imposto de circulação de mercado 
rias - reM, de natureza não cumulativa. 

Insta ressaltar, todavia, que o Brasil empregou o 
metodo de cãlculo do valor acrescido sobre a base financeira, por 
subtração e na especie "imposto por imposto", 

Em outras palavras, o valor acrescido e resultante 
da dedução do total das vendas realizadas em determinado periooo do 
montante das aquisições de materias-primas e materiais secundãrios 
efetuadas no periodo, sem considerar se os bens foram produzidos 
ou os componentes utilizados no mesmo periodo. O valor acrescido 
ê obtido pela dedução do impo~to a pagar da cifra correspondemeao 
imposto jã pago quando da aquisição dos bens, no mesmo periodo. 

O imposto sobre produtos industrial izados - • nova, 

denominaçio do imposto de consumo e o imposto sobre circulação de 
mercadorias empregam a tecnica acima descrita, isto e,o imposto 
pago na operação anterior e abatido na operação subseqüente, razão 

 

 



-19-

pela qual sao chamados de impostos de creditas tributários, embora 
sem a concordância de ALCIDES JORGE COSTA. 

2.3 Confronto entre os sistemas 
"cumulativo" e "não cumulativo" 

Estabelecer uma comparaçao entre os dois sistemas 
de tributação: CUMULATIVO e NAO CUMULATIVO e fundamental para o 
exame da questão que pretendemos demonstrar. 

O imposto cumulativo e da especie plurifãsica jã 
que incide sobre todas as fases do ciclo de produção e comerciali 
zação do produto ou da mercadoria, sempre que se der uma transmis 
sâo de propriedade. Diz-se cumulativa a incidência do imposto por 
que ele e devido em cada uma das etapas sobre o preço do produto ou 
da mercadoria, sem levar em conta o imposto pago nas 'operações an
teriores. 

Em contrapartida, ele sera nao cumulativ~ quando 
se der o abatimento nas fases seguintes, do imposto pago nas ante 
riores, de molde que não haja incidência de imposto sobre imposto. 

Do confronto entre os dois sistemas, verificamos 
que a moda11dade não cumulativa se apresenta neutra, porquanto não 
favorece a integração de empresas - seja horizontal ou vertical 
mente, como acontece com o tipo cumulativo, o que provoca distor 
ções de natureza econômica e, ate mesmo, concorrências absurdas. 

Teoricamente, a grande vantagem da não cumulativi 
dade e o exercTcio do controle e da fiscalização de suas operaç~eSt 
considerando que na medida em que elas se desenvolvem vai se for 
mando uma corrente, de tal forma que o rompimento de um elo pro,! 
carã prejuTzos para o contribuinte da operação subseqUente. 

Entretanto, maiores explicações sobre os referidos 
sistemas serão dadas nos itens seguintes, inclusive quando da for 
mulação de exemplos. 
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2.3. 1 Semelhanças entre o IVC e o rCM 

o sujeito ativo no reM continuou a ser o Estado-
membro, detentor da capacidade tributária como sujeito de direito, 
independente da competência privativa para a sua. instituição. 

Como vimos, os dois impostos incidem sobre a cir
culação de riquezas e são indiretos, alem de reais. 

Outra indentidade e com relação ã aliquota,consid~ 
rando que em ambos os casos ela e PROPORCIONAL. O seu cálculo, no 
IYC ou no ICM, se faz por dentro e, em conseqüência, temos a ali 
quota desdobrada em nominal e real. Verificamos, pois, que a ali 
quota e aplicada sobre o preço da mercadoria e sobre ela mesma. 

O cálculo do ICR e a operação juridico--matemática 
pela qual se determina a importância, em moeda nacional, que se d~ 
verá recolher aos cofres do Estado como pagamento que corresponde ã 
obrigação tributária do contribuinte (sujeito passivo da obrigação) 
decorrente da realização de uma operação juridico-econBmica (fato 
gerador). 

de acordo 
realizada 
e, em si, 

r uma operaçao juridica porque deve ser realizada 
com as normas tributárias; e 
segundo uma operação tipica: 

11 

ma tem á t i c a, p o r que deve s e r 
multiplicação. A aliquota 

simples fator de multiplicação. 

Para obtençio da aliquota real, p~deri ser utiliza 
da a "regra de três". Assim, suponhamos que a al1quota nominal dO 
tCM seja 15% e que desejamos conhecer a allquota real com a fi~a 

lidade de calcular o imposto devido. 

Diante do exposto, estabelecemos a seguinte propor 
çao: 
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18 
------100 

x = 

x = 

15 x 100 

85 

1 .500 
85 

= 17,647 

Assim, temos: 
A1iquota nominal ........ 15% 
A1iquota real ........... 17,647% 

Para exemplificar, pois, calculamos o ICM devido 
sobre a base de cã1culo de Cr$ 1.348,00, com a aliquota real: 

1.348,00 x 17,647 = 237,88 

Obteremos, então, o ICM de 237,88, que deverã ser 
somado ã base de cãlculo, para finalmente aplicarmos a aliquota n~ 
minal e, novamente, calcularemos o ICM devido, da seguinte forma: 

(1.348,00 + 237,88). 15 

1.585,88 x 15 = 237,88 (ICM devido) 

A mesma operação pode rã ser realizada com a segui~ 
te fórmula: 

AN x PM = AR 
(10O - AN) 

donde: AN = Aliquota nominal 
AR = A1iquota real 
PM = preço da mercadoria 
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Dentro do mesmo racioc;nio, admitamos que um con 
tribuinte de direito fosse repercutir, para o adquirente, o valor 
do imposto de uma mercadoria colocada em circulação no preço l;qui 
do de Cr$ 1.348,00. Para tanto, dever~a cobrar do contribuinte de 
fato o total de Cr$ 1.585,88. O rCM calculado na al;quota de 15% 
sobre a referida base de cálculo, é de Cr$ 237,88. Empregando a 
prefalada fórmula, temos a seguinte operação: 

15 x 1.348, 

100 - 15 

20.220 
85 

= 20 220 
85 

= 237,88 

(1.348,00 + 237,88) x 15 

1.585,88 x 15 = 237,88 

Entretanto, se o cãlculo fosse feito por fora o v~ 
lor exigido do consumidor seria o de Cr$ 1.550,20 e o rCM corres 
ponderia ã Cr$ 232,53, que, se abatido do preço, daria o montante 
1 ; qui d o d e C r $ 1. 31 7 , 6 7, que é i n f e r i o r a o p r e t e n d ; do (C r$ 1. 348,00) . 

2.3.2 Distinção entre IVC e ICM 

O rvc tinha como caracteristica a incidência cumu 
lativa ou lIem cascata ll

, isto é, cada operação tributável determ;n~ 

va incidência sobre o preço total dela, sem levar em consideração 
as incidências anteriores. Assim se dava, por exemplo, uma .inci 
dência por al;quota 6%: 
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OPERAÇAO REALIZADA POR VALOR IMPOSTO A PAGAR 

1~ INDUSTRIAL 100,00 6,00 PRODUTOR 
2~ ATACADISTA 150,00 9,00 
3~ VAREJISTA 200,00 12,00 

T ° T A L 27,00 

Aproveitando o mesmo exemplo, podemos 
no ICM a sistemãtica da não cumu1atfvidade: 

demonstrar 

OPERAÇAO REALIZADA POR VALOR IMPOSTO DEVIDO 
D C IMPOSTO A PAGAR 

-

1~ INDUSTRIAL 100,00 6,00 6,00 PRODUTOR -
2~ ATACADISTA 150,00 9,00 6,0,0 3,00 
3~ VAREJISTA 200,010 12,,00 9,00 3 ,DO 

III 

T ° T A L 12,00 

No primeiro caso, a mercadoria de valor final 200,00, 
pagava o imposto de 27,00, ou seja 6,00 + 9,00 + 12,00, perfazendo . 
13,5% do preço final da mercadoria. No segundo, o imposto perfaz 
o total de 12,00, ou seja, 6,00 + 3,00 + 3,00, repres~ntando 6% so 
bre o preço final da mercadoria. 
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I I I - O CRE:OITO FISCAL DO ICM E AS EXONERAÇOES TRIBUT]\;RIAS 

3.1 - O imposto sobre o,erações relativas i circulação 
de m·ercadorias. e o .'''llilclpio cOfilstitu.ci ••• l da 
nao çll_lulativi.tlacle 

A Constit\.Jiçio de 24 de janeiro d.tl 1961,ent!ra~.a em 
vigor em 15 de março do mesmo ano, conservou o ICM tal como CO"! 
tante da Emenda nQ 18, com algumas alterações que nio inf1uiram no 
seu conteudo. O mesmo aconteceu com a Emenda nQ 1, de 17 de outu 
bro de 1969, ã Constituiçio de 1967. 

No inciso 11, do art. 23 da Constituiçio Federal 
foi dada co.mpetência aos Estados e ao Distrito Federal para insti 
tuir imposto sobre: 

"Ope}w.çõ e.-6 fte.la;UVM ã c..JJtc.u1.a.ção de. 

me.ftc.ado/Úa.6, fte.aLtzadM pOft pftodu.tofte.-6, 

indu.6~ e. c.ome.ftc.ia.nte.-6, impO.6to.6 qu.e. 

não .6 eMO c.u.mu1.a.:U..V0.6 e. do.6 qu.a.i.6 .6 e. aba 

teJtá n0.6 t.e.JtmO.6 do fupo.6to em lei c.ompl! 

m e.nta.Jt, o mo ntant.e. c.o bJta.do YUt6 ante.Jtiofte.-6 

pelo m e.-6mo ou. pOft ou.tJto Etd.a.do". 

A nao cumulatividade está consignada de forma ex 
pressa, devendo ser observada tanto pela lei complementar quantop! 
las leis instituidoras do imposto em epigrafe. 

3.2 - As nio incidências no ICM e a regra de reversao 
do credito correspondente 

No trabal AO que estamos real i zando e assaz importa!l 
te conhecer o que se deve entender por INCIO[NCIA, NAo INCIO[NCIA, 

ISEnçAO E IMUnIDADE. 
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A INCID[NCIA, pa ra ATAl I BA NOGUElRA; .. (12h~'é,-a re a 1 i za 
ç a o (a c o n t e c i me n to) dos u P o r t e fã t i c o sob r e o q u a 1 s e e s t e a r ã o t r 2. 
buto hipoteticamente previsto na lei ll

• Em outras palavras, é a si 
tuação em virtude da qual determinado tributo passa a ser devido, 
porque ocorreu o respectivo fato gerador. 

Em contraposição ã incidência, temos a chamada fi 
gura da não incidincia. E a situação em que o tributo não é devi 
do, porque 110 objeto se encontra fora dos limites do campo tribut!. 
rio, ou melhor, a não ocorrência do fato gerador. A ãrea da não 
incidência e formada de eventos humanos não tributados, mas que 
poderão vir a sê-lo algum dia", como tão bem esclarece o Prof. RUY 
BARBOSA NOGUEIRA (13). 

A ISENÇAO, de outro lado, e um favor fiscal conce 
dido por lei, que resulta na dispensa do pagamento de um tributo 
d e v i do. O i n s t i tu to da' i se n ç ã o, c o m o ver e mos a d i a n te, tem s i do mu i 
to utilizado no rCM a titulo de incentivo fiscal, ou seja, dentro 
daquilo que se convencionou denominar deextrafiscalidade do tribu 
to. 

Resta, ainda, a IMUNIDADE, que, para AlIOMAR BALEEI 
RO (14), e uma limitação constitucional ao poder de tributar. Em 
sintese, podemos entendê-la como uma disposição da lei maior que 
impede o leg,islador ordinãrio de instituir impostos sobre certas.i 
pessoas, matérias ou fatos, enfim, nas situaç~es definidas. . 1 

i •• 1 

Entretanto, amplamente considerada a NAo INCIIE~~~~ii 
pode ser: 

:'i 

a) PURA e SIMPLES, 
ou STRICTO SENSO, quando se refere 

iil 

isto é, não incidência de FA~jo:!i 
! 

ã situação inteiramente estr~flhaJi! 

ao campo de incidência, ou melhor, que se acha fora da regra 
dica da tributação; 

• ...1 
Jllrl; 

"-f! 

. 
b) QUALIFICADA CONSTITUCIONALMENTE, ou IMUNIDADE, 

quando diz respeito ã situação que, não fora a norma expressa da 
Constituição Federal que concedeu a limitação da competência, esta 

ria incluida no campo da incidência; 
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c) Q U A L I F I C A D A L E G A L ME N TE, o u I SE N ç 1\ O, q u a n d o o pr.2. 
prio poder tributante, que era competente para fazer incidir a no! 
ma juridico-tributãria sobre o fato, abre mão de seu poder, dispe~ 
sando o pagamento do tributo devido. FERNANDO A.BROCKSTEDT (15), 
contudo, acrescenta a esta a figura da ISENÇ1\O HETERÔNOMA, concedi 
da pela União a impostos de competência de outros niveis de gove! 
no. 

No ICM (de incidência nao cumulativa) SiO in~meros 

os casos de nao incidências, aqui tomadas abrangentemente. E nao 
poderia ser de outra forma, porquanto de certa epoca para cã os 
INCENTIVOS FISCAIS concedidos às pessoas fisicas e as juridicas, 
atraves de isenções, imunidades e outros favores fiscais, estão 
presentes na maioria dos programas globais de desenvolvimento. 

Deve ser destacado que nas isenções extrafiscais,a 
exoneração total ou parcial da carga tributãria não se produz para 
que haja um aumento de riqueza do contribuinte, mas para que exe! 
ça uma função reguladora, totalmente alheia à justiça tributãria. 

Reconhecemos, porem, a validade da utilização da 
isenção, sobretudo, como instrumento de agilização dos incentivos 
fiscais, da mesma forma que MURRAY O.BRYCE (16) nos ensina em sua 
obra po1iticas e Metodos de Desenvolvimento Industrial: "A adoção 
da isenção ê ami~de considerada como o primeiro passo natural do 
pais no caminho, quando se propõe a melhorar o clima dos investi 
mentos". Acontece que outras modalidades de exoneraçao tributã 
rias têm sido empregadas como meio eficaz para alcançar maior de 
senvolvimento econ&mico e social. 

o assunto vem assumindo proporçoes gigantescas, a 
tal ponto que ALVARO MELO FILHO (17) fez minudente apreciação so 
bre a teoria e a prãtica dos incentivos fiscais, chegando co~o a 
considerã-los como prêmios. 

No enfoque de prêmio, o incentivo fiscal estaria, 
segundo ele, caracterizado como uma ação própria do Estado Interven 
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cionista contemporâneo. Para o prefalado mestre o Estado de hoje 
adquiriu uma nova função: a promocional, visando atingir um pr~ 

cesso de desenvolvimento no mais amplo sentido: social, pol;tico 
e econômico. Os incentivos fiscais seriam, assim, mecanismos ins 
titucionais indissociáveis e sempre presentes na implementação do 
planejamento, aos n;veis regional e nacional, e, cujo objetivo fi 
nal e o desenvolvimento. Aliás, esses incentivos fiscais integram 
a parte mais subst~ncial do chamado Direito Premial. 

H~, to~a v i a, d.e ser lembrado <tue o u.so a.blJ~ i voda 
extrafiscali.dade pode resultar em distorções siria..s, alt.erando pri!!. 
cipio$ constitucionais como o da não cumulatividade do ICM e o Qa iso 
nomi~ fiscal, sacrific~ndo a justiça tributãriGl por uma justiça:eco 
nBmicta-social, ve~bi g~~tia. 

De . um mo d o g e r a 1, o P o d e r P li b 1 i c o seu til i z a d a e x 
trafiscalidade dos impostos para atingir seus objetivos desenvolvi 
mentistas, mas sem abrir mão dos tributos que lhes seriam devidos 
caso as operações não tivessem sido incentivadas. A principio p! 
rece um milagre, porem nada mais e do que mera transferência de 
contribuintes. Dá-se a; a concessão de um favor com J "chapeu" de 
outro, isto e, atribui a outros o ônus do tributo, como soem ser 
os adquirentes de produtos ou mercadorias incentivadas. 

In casu do ICM a situação se complica, consideran 
do sua natureza de tributo não cumulativo por imperativo constitu 
cional. 

No entanto, qualquer transgressão ã lei fundamental, 
como a quer KELSEN, exige explicação capaz de sustentã-la em juizo 
ou fora dele. As regras de interpretação são aplicadas, bem como 
as teorias e as doutrinas, com o escopo de buscar as melhores solu 
ções jur;dicas. 

O mesmo se dá no uso da extrafiscalidade ou quando 
da ocorrência de quaisquer outras não incidências no leM. A justi 
ficativa da CUMULATIVIDADE provocada pelo Poder Público por oca 
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sião da aplicabilidade de normas concessivas de incentivos fiscais 
ou das não incidências lato senso, foi apoiada na REGRA DA REVER 
SAO ou MECANISMO DE REGULARIZAÇAO. 

Antes de discutirmos os fundamentos dessa regra, 
mister se torna relembrar que o ICM adota o m~todo "imposto por 
imposto", embora não rigidamente, onde a aliquota das etapas pr~ 

cedentes exerce influência nas etapas subseqUentes; diferente ~ a 
tecnica do metodo "base sobre base", quando o efeito da aliquota 
circunscreve-se ã operação a que foi aplicada. Em decorrência des 
sas premissas afirma-se que no m~todo "imposto por imposto" a ise! 
ção, total ou parcial, utilizada no transcurso do ciclo a que estã 
sujeito o produto não beneficia o c'onsumidor, porque a diferença e 
recuperada pelo Poder Público atrav~s da aplicação de aliquota mais 
elevada nas operações seguintes, ou seja, transferindo o õnus tri 
butãrio para a· fase posterior e provocando, assim, a CUMULATIVIDA 
DE. 

No entender de ALCIDES JORGE COSTA (18), a isenç~o 
concedida a um-produto na venda a consumidor "; produz' o chamado 
õnus oculto se o tributo referente às fases anteriores nao for 
devolvido ou creditado ao contribuinte lide jure", para compensação 
com debitos oriundos de outras vnedas. r o chamado EFEITO DE RE 
CUPERAÇAO .• 

Aduz, ainda, o renomado autor a circusntância segu! 
do a qual no m~todo base sobre base as isenções totais ou parciais, 
intermediãrias, beneficiam o consumidor final. 

Idêntico parecer nos chega atrav~s de PAULO CELSO B. 
BONILHA (19), que tamb~m teve ~omo pacifica a explicação dada por 
CESARE COSCIANI sobre o m~todo "imposto sobre imposto". Para ele, 
se uma das etapas e beneficiada com uma exoneração tributária, es . -
ta vantagem não se estende às etapas posteriores ate chegar ao CO! 

sumidor, considerando que a diferença a menor do imposto i "recupe 
rada", com as incidências posteriores. 
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Em que pese a excelência dos conceitos produzidos 
no magistério desses ilustrados mestres, achamos que, em geral, eles 
poderão ter aplicação nos tributos não cumulativos que tenham ado 
tado, por inteiro, o metodo imposto sobre imposto, mas discordamos 
que assim seja no rCM, como iremos demonstrar. 

3.3 - Incompatibilidade entre a regra da reversao e os 
principios constitu~ionais da legalidade e da 
nao cumulatividade 

Se o imposto sobre circulação de mercadorias é não 
cumulativo, por mandamento constitucional, então as leis ordin! 
rias estão impedidas de prescrever diretivos de não-incidências que 
resultem em restrições ao abatimento do imposto nas operações se ,... 
guintes. 

Ocorre, contudo, que o Poder Pübl i co tém violeotado 
o principio basilar quando edita normas concessivas de incentivos fiscai1s 
na ãrea do rCM, com grandes prejuizos para os adquirentes de prio 
dutos ou mercadorias beneficiados com o favor fiscal, pois pro~o~e 
a transferência do 6nus tributãrio pela substituição do contribui! 
te de direito. Em outras palavras, o resultado é sempre aCUMULA • TrvrDADE. 

O problema tem que ser examinado dentro do ordena 
mento juridico do pais, porque o rCM encerra caracteristicas pró 
prias em sua estrutura, embora seja derivado de tecnicas nao-cumu 
lativas, e nao dentro de enfoques adotados no estrangeiro. 

Vale aqui lembrar a lição de LIEBMANN no prei~bul0 

de sua Eficãcia e Autoridade da Sentença, quando disse: 

"Mab., do qu.e nunca. a.o cu..t.W..zaJte.oneiUi: , , . '! .. , ....... 

tO.6 ei.a.boJuldo.6 no múo jlJJÜdi,e.o e4~ôi' 
I :' ~.: ';: , 

e: pJte.c.,iJ.,o lemblUVL a. .6áb-út máxima. de. :f'~=' 
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"Nol1 e.x Jte..guta. -i..u..6 .6um.a.tuJt, .6e..d ex .iu.Jte, 
quod e...6::t, Jteguta. 6W" (v,[ge...6::to, 50,17,1). 

Atíil1a.t, M "Jte..guta.e..", ou .6e..jam 0.6 C.OI1C.Ú 

::tO.6 juJÜdic.o.6, na.da. ma.i.6 .6ão do que.. h-Lpõ 

::te...6e...6 de.. ::tJta.ba.iho, c.uja. exa.::tidão de..ve.. .6e..Jt 

c.o 11.6 ::ta.n::te..m e..n::te.. ve..Jtitíic.a.da. ã luz do diJte.:!:. 
::to pO.6i::tivo, o únic.o que.. mil1i.6::tJta. 0.6 da. 

do.6, .-L6:to ê, 0.6 ma.::te..Jtia.i.6 pa.Jta. a. c.o 11.6:tJtu 

ç.ão do .6.-L6::te..ma. juJÜdic.o". (2 O) 

Estã insito, pois, que não tem o menor sentido tra 
tar o ICM fora de sua roupagem, tipicamente brasileira. 

A desoneração na ãrea do ICM, a mais das vezes, tem 
a conotação de INCENTIVO FISCAL e objetiva, sempre, atingir a op! 
ração final do ciclo de comercial ização, para benefiCiar:.o eONSUMIOOR. 

Ademais, a não-cumulatividade visa a,precipuamente, 
não onerar o produto em beneficio do consumidor. Aiseru;io por exem 
plo, jã se vê, não se dirige ã classes de contribuintes~ Volta-se, 
a par de incentivar o desenvolvimento industrial, a não so~recarr! 

gar os preços dos produtos. Assim, se a operação anterior não é 
tributada, não se pode, sob pena de negar vigência ã lei que esta 
belece a isenção, transferir o ônus para a operação seguinte. Se 
tal ocorresse, não haveria isenção. Dar-se-ia, tão somente, subs 
tituição do contribuinte, que nao e o preceito da lei. 

O ICM, e, por excelência, um imposto não cumulati 
vo. 

Com efeito, assim o determina o inciso 11, do arti 
go 23 da Constituição Federal - com a redação da Emenda Constitu 
c;ona1 nQ 1/69. 

Fixada a norma constitucional da nao cumulativ;da 
de do ICM, por via da compensação de creditos fiscais, o artigo 54 

do Cõdigo Tributãrio Nacional, dispos a ele, referindo-se "ips;s 
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"0 .-i.mpO-6to ê MO c~vo ,fupondo a. 
le).. de. nOftma. que. o montante. de.v,{do lle.6uf 

.te da d-i.n e.l!..e.nç.a. a m,€Úoll, em dvteJlm-t.udo p~ 

Jt1odo, e.ntJte. o ,impO.6to Ile.á e.l!..e.nte. ã:.6 m~ 

cadolLÚt6 uüda..6 do e..6ta.be.le.c.-i.me.n.to e. o ~ 

go lle1.a.;t.,Lvame.n.te. ãJ., me.l!..ca.do~ nele. e.n 

:tJtada..6 " • 

Consagrou, de igual modo, o caput do art. 39 do De 
creto-lei n9406, de 31.12.68, o principio da não cumulatividade,ao 
consignar expressamente: 

"O .-i.mpO.6t.o .6oblle. ÚIlcui.aç.ão de. me.l!..cad2,. 

lT.AM ê não-cum~vo, aba.te.ndo-.6e., em c~ 

da. ope.l!..a.ç.ão, o montante. cobl!..a.do l1a..6 ante. 

Il-tOIle..6, pelo me..6mo ou ou...tJto E.6ta.do". 

Diante das disposições acima transcritas, está cla 
ro que nao interessa, para que seja respeitado o principio da nao 
cumulatividade do ICM, saber se a operação precedente e INCIDENTE, 
NIO INCIDEITE, ISENTA ou IMU8E. 

o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao decidir o 
Recurso Extraordinário n9 71.686, proclamou: IInegar-se o direito de 
credito e uma "burla", na prática, ao principio da não cumulativi 
dade do ICM, consagrado no art. 23, 11 da vigente Constituição da 
Republica n. 

Voltamos ã figura da isenção, que e a mais comum, 
para sustentar a nossa argumentação. Suponhamos, assim, que ela 
beneficie o produto em operação realizada entre produtor e indus . 
trial. Entretanto, a despeito de não ser o imposto cumulativo, se 
analisarmos a questão sob a õtica da nregra da reversão", ter-se-ia 
que exigir na venda do produto industrial izado, o quantum correspo..!!. 
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dente a isenção, transferindo para a segunda operaçao o seu onus. 

Diante do exposto, não obstante o favor fiscal na 
primeira operação do tributo na sai da do produto do produtor prim~ 
rio, pretender-se-ia cobrar a aliquota por inteiro na saida do pr~ 

duto industrializado, sem desconto do preço pago pela materia prl 
ma, o que significa cobrança cumulativa, desautorizada. 

A jurisprudência que vem sendo construida nos Tri 
bunais do Pais, incluindo a mais Alta Corte, vem repelindo qualquer 
tentativa no sentido de provocar, mesmo que indiretamente, cumula 
tividade no rCM. Os decisórios concluem que o valor da operaçao 
isenta ou imune (na qual, como e óbvio não houve pagamento do tri 
buto) deve ser deduzido da seguinte, sujeita i incidência do impo! 
to. 

Por exemplo, convem destacar que o Liceu de Artes 
e oficio de são Paulo, instituição que, por seus benemeritos obj~ 

tivos, goza de isenção do rCM nas operações que realiza, foi a JUi 
zo, pleiteou e conseguiu Mandado de Segurança para garantir aos a~ 
quirentes de seus produtos o credito fiscal referente ao valor das 
operações isentas. Acentuava a impetrante que se o credito não fo! 
se concedido a isenção de que desfrutava seria não apenas ilusória, 
mas economicamente prejudicial, pois os adquirentes de seus prod~ 

tos, obrigatlos a uma carga tributãria dobrada, desinteressar-se~am 
das aquisições, preferindo negociar com concorrentes, contribuin 
tes do rCM, jã que nesse caso pagariam apenas o tributo sobre o v~ 
lar acrescido da mercadoria. O assunto constituiu Prejulgado no 
Egregio Primeiro Tribunal de Alçada Civil de são Paulo (Sessão Pl~ 
nãria de 20/05/69), nos seguintes termos: "O vaLoll de. f1IIa opvur.ç.io 
~e~a deve ~ell deduzido da ~eguin~e, ~uje~a ã incidência do im 

po~~o" . 
• 

Igual solução foi adotada, pelo mesmo E. Tribun$l, 
para os casos de imunidade. A propósito, sua Colenda Primeira ci 
mara assim se pronunciou no Agravo de Petição nQ 171.325: 
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"Se. o valOIt' da. opeJtaç.â.o lAe.YLta. e de.d!:!. 
z.-tdo da. que. lhe. .6e.gu..tJt paJta. o c.ã.tc.ulo do 

rCM, c.om maJ.olt lta.zão a muma lte.glta..6e. .ún 

põ e. em .6 e. :tJta..ta.ndo de. o peJtaç.õ U imunu, c.o 

mo .6â.o aque1.a..6 em que. paJtt.,túpa. o r n6~ 
:to BltMilÚlto do Ca6e, na. quaUda.de. de o!!;. 

ga~mo pÜbUc.o 6e.de.Jtai. Ne.Me. .6e.ttUdo 

60.-t a de.wâ.o do E. Twunai. de. JU.6:Uç.a do 
PMaM, ac.ôltdâ.o do qual a Faz mda. da.quele. 

E.6:ta.do .6 em êxUo 1te.C.OfVte.u ao Exc.eLóo Pite. 

tôJt..to, c.omo .6e. pode. Ve.lt do julgame.nto pItO 

6e.It.-Ldo no RE nQ 71.686 (RTJ 57/662) . Ente.n 

cUme.nto c.oY!tttÓJúo nâ.o .6e. jU.6:U6i..c.aJ1.ia., ~ 

po Jt:ta.ndo em :tJtan6 6 e.Jti..Jt pa.!ta. o c.o VLttU.bui..n 

te. da o peJtaç.â.o .6 e.gui..nte. a ou:tJta. lA e.YLta. ou 

imune., a c.Mga c.oltltuponde.nte. ao du6af 

que. l.lo6Jt..tdo pelo EJr.ÓJúo c.om a lAe.nção e. 

imun.-Ldade., quando, c.omo e .-tntu..t:Uvo, o E.ó 

:ta.do, numa c.omo nou:tJta. h,,[põtue., nã.o tem 

d..tJte.Uo de. Ite.c.olhe.lt o Wbuto". 

o IBC nao lançava o credito referente às mercado 
rias entrad<as em seu estabelecimento, nem ,declarava depois o mo.!!, 
tante do credito destacável do preço da mercadoria. Tal fato fazia 

com que o Fisco não reconhecesse a legalidade da utilização desses 
creditos pelos compradores. No entanto, esse direito veio de ser 
reconhecido pela jurisprudência que mereceu a Sumula nQ 571 do Su 
premo Tribunal Federal. 

Em outro wc6rdão, o Excelso Pret6rio foi veemente 
-(RTJ 75, pago 167): 

"0 STF tem pOIt 6.-LJtme..6e.u e.nte.ncLi.me.nto 

de. que. o c.ome.ltc...ta.nte. que. c.omplta. ao rBC o 

.6e.u pltoduto paJta. to~-lo, 6aze.lt-lhe. a 
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moagem e. ve.ndê.-lo, .tem o CÜ!te)Xo de. de.du. 
zht. a pCVtc.ela do ICM 1te.6eJte.n..te. a!.lua. op~ 

Jta.ção, poil.l do c.on.tJtánio 6ic.a pO!.ltengado 
o plLinupio c.oYl.l.lU.tu.úona.l de. qu.e. o 1te.6~ 

ILido .tJtibu..to não pode. !.leJt c.u.mu1.a.:Uvo (Corl! 
.ti.tu.ição Fe.deJta.l, a.Jt.t. 23, 11). Além dol.l 
ac.õJtdão!.l de.l.l.ta. CoJt.te. invoc.adol.l pelo ~ 

pu.gn.a.n..te., e. qu.e.!.lão o do RE nQ 71.596 e. 
do RE 72.702, ou..tJtOh podem I.le!t lembJta.doh: 
RE 77.425 (RT] 70/233), RE nQ 72.596, RE 
76.800, RE 76.286, RE 74.408". 

Em outros dois julgamentos voltou a Alta Corte a 
consagrar a mesma tese, nos Recursos Extraordinãrios 74.408 e 
74.563; ambos de Pernambuco, relatados, respectivamente pelos ilu~ 
tres Ministros Xavier de Albuquerque e Luiz Galotti (DOJ - Brasi 
lia, 187 - 6.515, de 29 de setembro de 1972). 

liA dedução do imposto sobre circulação de mercado 
rias nas operações posteriores pode ser feita mesmo no caso de ser 
isenta a operação anterior", conforme decisão da la. Turma do Su
premo Tribunal Federal, para quem a orientação deve prevalecer p~ 
ra não ferir o principio da não cumulatividade do imposto e nao 
tornar inefícaz a isenção (RE nQ 87.610 - G.M. 28/08/79, pãg. 6). 
Na argumentação desse decisório, estã ainda dito: 1I0utra solução 
implicaria em cumulatividade, contrãria ã natureza do imposto so 
bre operações relativas ã circulação de mercadorias, que indice so 
bre valor acrescido". 

Tambem nesse sentido estã a decisão do Tribunal de 
Alçada Civil de São Paulo: 

" A e.n..tJta.da. de. matéMJu -ptc.imfL6 ,i6 tI'tt.tU 

dá CÜ!two de. tLhaIL o cJi.e.dli:o do -impol.l.to 
hoblte. Cht.c.u.la.ção de. Me!tc.adolÚlU (ICM) n.a. 

halda de. pltodu..to 6inai in.du.htJtJ.o.,U.za.do". 
(TAC.2a.Câm.PJtOc..nQ248.815-Apel.em M.S.). 
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Entendimento contrario nao se justificaria, jã que 
importa em transferir para o contribuinte da operação que se seguir 
ã outra isenta ou imune, a carga correspondente ao desfalque sofri 
do pelo Erario com a isenção ou imunidade, quando, como e intuiti 
vo, o Estado, numa ou outra hipótese, não tem direito de recolher 
o tributo. 

Evidente contransenso seria responsabilizar-se o 
contribuinte da operação seguinte ã isenta ou imune pelo imposto 
que o Estado, por relevantes razoes de ordem social ou econômica, 
decidiu abrir mao. 

Tomemos, para exemplificar, uma serie de três op! 
rações, das quais a segunda não se sujeita ao imposto, por estar 
isenta ou p'or ser praticada por entidade imune ã incidência do tri 
buto: 

I - Computada na terceira o valor da segunda op! 
raçao, o imposto devido pelo ultimo contribuinte serã: 

OPERAÇOES VALOR CRtDITO DtBITO IMPOSTO A RECOLHER 

1 a . 100 - 14,00 14,00 
2a. 150 14,00 21 ,00 7,00 
3a. , 200 21 ,00 28,00 7,00 

Aliquota de 14% 

11 - Agora, se na terceira'operação não se computar 
o valor da segunda, a consequência serã a seguinte: 

OPERAÇOES VALOR CRtDITO DtBITO IMPOSTO A RECOLHER 

1 a . 100 - 14,00 14,00 
2a. 1 50 - - -
3a. 200 I 28,00 28,00 - I 

J 
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Desta forma, esta demonstrada a ocorrência da CUMU 
LATIVIDADE proibida pela Constituição Federal. 

Entretanto, ouvimos, a mais das vezes, que a impo~ 
sibilidade de utilização do credito pelo adquirente de mercadorias 
exoneradas do imposto na operação anterior decorrera da regra segu~ 
do a qual o ICM integra o preço da mercadoria e somente quando ele 
fosse pago nestas condições e que poderia ser abatido (CF, art.23, 
II e § 19, do art. 39 do Decreto-lei n9 406/68). 

Embora haja uma aparente verdade, resulta a asser
tiva em retumbante absurdo. 

Efetivamente, as operações de circulação de merei 
dorias se desenvolvem em multiplas etapas, dentro de um ciclo que 
vai do produtor - primario ou industrializado ate o consumidor 
final, onde cada uma dessas fases se liga a anterior como se fossem 
elas de uma corrente. Assim sendo, prevaleceria a tese da dedução 
de credito que correspondesse ao imposto efetivamente pago na fase 

precedente. Ocorre, contudo, que em se dando uma exoneração do im 
posto, por qualquer motivo e em qualquer modalidade, rompe-se um 

elo da corrente e, por isso, finda o ciclo antecipadamente, sem que 
a mercadoria chegue ao consumidor final de fato e de direito:in ca
su, da-se um fato excepcional em que o adquirente dessa me.rcadoriá-. 
embora col~cado em etapas intermedi~rias, passa a representar uma 
forma de consumidor final. Esta circunstância inicia um novo cicl~ 
sem nenhum liame com o outro em termos de tributação. t, em ultima 
analise, uma situação independente, como se não tivesse existido a 
fase anterior. A partir da; e que se da a CUMULATIVIDADE, porque 
o contribuinte fica obrigado a arcar com o ônus do imposto que, le 

galmente, não lhe competia. 

Impende, tambem, ser mencionado que o inciso .11, do 

artigo 23 da Carta Magna estatui, in verbis: 

" O p e.lta.ç. Õ e..6 1te1..a.:t.iva..!> a. c.iJtc.u.l..a.ç.ã.o 

de. me.Jtca.doJr..ia..6, ltea..U..za.da..6 pOIt pltod.ut.olte..6, 

in.dtL6~ e. comeAUa.n.tu, impO.6.:to.6 que. 
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MO .6eJr.ão c.umuiJ1.t:1.VO.6 e. do.6 qua.L6 .6e. aba 

t~á, no.6 tenmo.6 do di.6pO.6to em iei com 

piem e.ntCUL, o mo ntante. co bna.do nM anteJÚo 

!tu pelo me..6mo ou outlto E.6tado". 

(O g~ôo ê n0.6.601 • 

o § 1 9, d o a r ti g o 39 do D e c r e to - 1 e i n 9 4 06, p o r seu 
turno, estabelece: 

"impO.6to pago !tei.a.:tivame.rr.te. â.6 me.!tc.ad~ 

lÚa.6 nele. (utabe1.e.cime.nto) e.rr.:t!tadM." 

Com reforço do nosso entendimento, temos que o vo 
cibulo COBRADO esti perfeitamente colocado no texto legal, ji que 
somente pode ser tomado no sentido de INCIDIR. Aliis, esse e o 

significado adotado por ALCIDES JORGE COSTA (2l), embora buscasse 
explicar outra materia. 

Em conseqüência, mesmo havendo, v.g., uma isenção, 
esse direito estari assegurado. 

O montante cobrado e o mesmo montante incidente ou 
devido, ainda que se dê a figura da isenção, considerando que ela 
esti situad~ no campo da incidência e so não levando a relação ao 
termo final e normal (pagamento) porque o legislador,2xcepcionalme.!!. 
te, achou conveniente dispensar esse pagamento. 

Induvidoso, portanto, ê que qualquer outro entendi 
mento violenta o principio constitucional da não cumulatividade. 

O principio da legalidade emerge do § 29, do arti 

go 153 da Constituição Federal que preceitua, ipsis litteris: 

"Ninguém será obrigado a fazer 'ou 
deixar de fazer alguma coisa senao 
em virtude de lei". 
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Aplicando-se o prefa1ado principio ã materia tribu 
tãria, ainda como um direito e garantia individual, tem-se: 

"Ne.l1hum tJr.ibuto .6e.Jr.ã e.x.igido ou 

aume.l1tado .6e.m que. a ie.i o e..6tabe.ie. 

~a, l1e.m eobJr.ado, e.m eada e.x.e.Jr.eZeio, 
.6 e.m que. a i e.i que. o ~, a u v e.Jr. il1.6:ti.:tuJ. 
do ou aume.l1tado e..6te.ja e.m vigoJr. a~ 

te..6 do il1Zeio do e.x.e.Jr.eZeio 6iMl1e~ 

Jr.o, Jr.e..6.6aivado.6 a taJr.i6a ai6al1de.g~ 

Jr.ia e. de. tJr.al1.6poJr.te., o impo.6to .60 

bJr.e. pJr.oduto.6 il1du.6tJr.iaiizado.6 e. o~ 

tJr.O.6 e..6 pe.eiaime.l1te. il1dieado.6 e.m ie.i 

eompie.me.l1taJr., ai~m do impo.6to ial1 

~ado pOJr. motivo de. gue.Jr.Jr.a e. de.mai.6 

ea.6o.6 pJr.e.vi.6to.6 11e..6ta COI1.6titui~ão 

(aJr.t. 753, § 29, eom a l10va Jr.e.~o 

dada pe.ia Eme.l1da COI1.6titueiol1ai nq 

8, de. 14.4.1977). 

Por sua vez o artigo 19 da Lei Maior, jã havia es 
tabe1ecido que "é vedado ã União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e a o s M uni c'; p i os: I - i n 5 t i tu i r o u a u m e n t a r t r i b u tos em que a 1 e i 
o estabeleça, ressalvados os casos previstos nesta Constituição". 

O Cõdigo Tributãrio Nacional incorporou os referi 
dos principios de ordem constitucional e, ainda, estabeleceu outros 
preceitos destinados a regular lias limitações constitucionais ao 
poder de tributar ll (CF, art. 18, 11, § 19), por ser 1I1 e i com efi 
cãcia de lei complementar ll como nos ensina ALBERTO XAVIER (22 ). 

Assim, no seu artigo 97 discriminou os casos' em 
que a reserva legal se tornava obrigatõria. Dentre eles, marcou 
a definição do fato gerador da obrigação principal (inciso 111); 
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Note-se que a Constituição Federal prescreveu, ta~ 

bem, no seu artigo 23, § 4Q que a lei complementar poderá instituir, 
alem dos produtores, industriais e comerciantes, outras categorias 
de contribuintes do ICM. 

o principio de reserva legal da lei, na acepção mais 
ampla posstvel, "exprime a necessidade de que toda conduta da Admi 
nistração tenha o seu fundamento positivo na lei, ou, em outras p! 
lavras, que a lei seja o pressuposto necessário e indispensável de 
toda a atividade administrativa ll (23). 

Pelo exposto, verificamos que a chamada 
reversão ll

, ou IImecânica de regularização ll
, alem de ser 

com o principio constitucional da não cumulatividade do 
o principio da legalidade em três oportunidades: 

IIregra da 

i ncompativel 

I CM, ofende 

1. Aumenta o tributo sem autorização expressa 
de 1 ei, já que o torna cumul ativo (33)§ 29 

e 29, do artigo 153, da CF). 

2. Institui uma nova categoria de contribuin 
te do ICM, de forma indireta, quando trans 
fere o ônus da operação anterior exonerada 
para o adquirente da mercadoria, qual seja 

a do CONTRIBUINTE SUBSTITUTO - não lembra 
da por JOSt SOUTO MAIOR BORGES (24); a hi 

põtese exige disposição de lei 
tar (art. 23, § 49 da CF). 

compleme.!l 

3. Institui, também, sem determinação expre~ 

sa da lei, um novo fato gerador do ICM: a 

entrada de mercadoria nacional no estabele 
cimento do adquirente da mercadoria oriunda 
de operação desonerada do imposto (Inciso 
III, do art. 97 do CTN, e§2Q, do artigo 153 da 
CF). 
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Aproposita-se lembrar que a prãtica resulta numa 
burla ã norma concessiva da isenção ou da exclusão tributãria - na 
terminologia de JOAO AUGUSTO FILHO (25), porquanto, na realidade, 
promove simples transferência do ônus para a operação seguinte (a! 
tigo 97, VI do CTN); dã-se na especie uma transformação da norma 
sancionadora premial em punitiva, ferindo disposições do Direito 
Premial. 

Nada mais certo, porque a norma juridica sanciona 
dora constitui o gênero, de que são especies: a penal, a reparadE. 
ra e li premial. 

GERALDO ATALIBA, com muita propriedade mostra a 
diferença entre as sanções penais e as reparadoras ao afirmar: lia 
sanção não'e sempre e necessariamente um castigo. t mera conseqaê.!! 
cia jur;dica que se desencadeia (incide) no caso de ser desobedeci 
do o mandamento principal de uma norma. t um preconceito que pr~ 

cisa ser dissipado - por flagrantemente antic;entifico - a afir 
mação vulgar, infelizmente repetida por juristas, no sentido de 
que a sançao e castigo. Pode ser, algumas vezes. Não o é muitas 
vezes li (26). 

Ratificando a sua declaração esta a explicação do 
jurista argentino AGUSTIN GOROILLO: " .... as sanções nem sempre sao 
penas (privilção de liberdade, vida ou propriedade, a titulo não de 
reparação mas de castigo), posto que podem constituir no estabele 
cimento de uma relação jur;dica nova, a extinção de uma relação j~ 
r;dica preexistente, ou a execução coativa do dever juridico viola 

do" (27). 

A importância que hoje em dia se tem dado ao incen 
tivo, principalmente os de natureza fiscal, como já vimos, vem re~ 

saltar a medida das exi'gências econômico-financeiras "impostas p~ 
las redefinições programaticas do Estado Social" (28). Construiu-se 
uma outra forma de intervencionismo estatal, que importa na atuação 

do governo objetivando proporcionar beneficios diretos ã comunidade. 
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ALVARO MELO FILHO, defendeu a tese de que os premios 
adquiriram o "status de t~cnica de controle social do Estado contem 
porâneo" (29). 

A sanção premial ou recompensatõria estaria ligada 
a uma conduta sobrenormal, ou a adesão a um mais, que ultrapassa o 
ordinariamente conhecido por todos. Segundo descreve ARNALDO VAS 
CONCELOS, seria possível, alijada a coação, ser tentada a segui'nte 
formulação, dentre duas possibilidades de prestação - a normal e 
a sobrenormal: 

Dado H, deve ser P, ou dado Pm ou np, 
deve ser respectivamente Spr ou Sp. 

A prestação a maior (Pm), correspond~ 
ria a sanção premial (Spr)" (30). 

Resulta daí que, embora integrando a norma juridi 
ca sancionadora, o PREMIO e a PENA são esp~cies devidamente tipifi 
cadas e que não devem ser confundidas e, muito menos,transformadas 
entre si. A norma premial - de exoneração tributária - não pod~ 

ra se constituir em sanção penal - de castigo, como acontece na 
hipõtese transcrita, onde o ônus do imposto ~ transferido para a 
operação seguinte, tornando absolutamente inõquo o mandamento ise~ 

cional ou de exclusão tributária (não incidências em sentido lato). 

Deve, ainda. ser evidenciado que, encarada a que~ 

tão sobre outro aspecto, teria ocorrido não uma cumullat.iiwidade in 
devida, mas tão somente um mero .dii1feriirment.1ID na ~poca do recol hi 
mento do imposto para a operação subseqaente a que fora desonerada 
do tributo. 

Todavia, ainda assim estarão feridos os princípios 
constitucionais da legalidade e da não cumulatividade. 

Bem frisou a Colenda 5a. Câmara do E.Primeiro Tri 
bunal de Alçada Civil - são Paulo, ao julgar que o diferimento nao 
afasta o direito do cr~dito: 
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"E.6.tá. inc.oJtpoJtado a n0.6.6a legi.6fução, 

c.oVl.-6ide.JtM-.6e -lYl.tegnado no valOJt da oPe1L9::. 

ç.ao, c.omo 11M .6a1dM Jte6wdM no.6 au:to.6, 

o mon.ta..nte do reM devido em c.a.da. uma dM 

.6a1dM ante.JtioJte..6, em Jte.la.ç.ã.o à:.6 qu.a.-L6 o 

momento do Jtec.olhime.n.to do tnlbuto 60i ~ 

6 e.Jtido" . 

k6. Ape.fuç.ão 227.933 de lUbúnão PJteto). 

Virias outros acórdãos do mesmo Tribunal, no mesmo 
sentido, ji receberam o beneplicito do Egrigio Supremo Tribunal Fe 

deral, como: 236.407, 236.547, 244.950 e 246.190 (la. Câmara); 
225.249, 2~2.388, 245.088 (3a. Câmara) e tantos outros. 

A questão, no entanto, pode e deve ser examinada 
sobre outro enfoque, não menos vãlido, que e a base de cãlculo. 

Vimos, ate aqui, que a legislação estadual não .p~ 

de negar o credito, ainda que a operação preterita tenha sido deso 
nerada pelo leM. 

Nada mais correto, vez que o imposto sobre circula 
ção de mercadorias integra a sua própria base de cãlculo, isto e, 
o valor ou preço da mercadoria objeto da operação, dele se destacan 
do para simples efeito de controle. 

Antes, como atualmente, a legislação complementar 
diz, de forma expressa (§ 79, do art. 29 do Decreto-lei n9406/68) 
que o destaque do lCM serve de IImera indicação ll

• 

Da;, sempre que, total ou parcialmente, a dedução 
seja vedada ou exigido o estorno do credito, a partir de ope~ação 

isenta, não tributada ou tributada por a1 iquota ou base de cálculo 
reduzidas, o montante do lCM pago, ate inclusive a operação ante
rior e cujo credito seja negado ou exigido sem estorno, integrarã 
o custo da mercadoria como um de seus elementos. 

Em outras palavras, podemos dizer que o contribuinte 
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passarã a suportar, definitivamente e para todos os demais efeitos", 
mesmo fiscais, o montante do credito fiscal não apropriado. Assim, 
ele irã suportã-lo como custo de fabricação do produto, e não mais 
como imposto. 

A consequência desse efeito anômalo da sistemãtica 
tributãria, e de que a operação seguinte ã isenta, não tributada, 
ou tributada por aliquota ou base de cãlculo reduzidas, tenhaosmes 
mos efeitos de uma primeira operação, consoante jã vimos nodecorrer 
da dissertação. Ou, em sentido inverso, terfamos a operação isen 
ta, não tributada ou base de cãlculo reduzidas, e tratada como se 
fosse a derradeira operação do ciclo de circulação da mercadoria, 
reduzindo o contribuinte ã condição de consumidor final. 

Dessumimos, portanto, que em quaisquer dos aspe~ 

tos analisados, o resultado e unico: passando o rCM a ser uma int~ 

grante do custo, retirada a sua definição como tributo, a cadeia 
dos seguintes e sucessivos abatimentos do credito a titulo especi 

fico do imposto terã sido seccionada, e o comando da norma consti 
tucional - chamado principio da não cumulatividade ..,.. torna-se ine 
ficaz. 

Tal fato nos leva ao TVA, que passou por situação 
semelhante, porque os custos de aquisição ou de produção nao deviam 
incluir elementos que não fossem definitivamente suportados pelo 
contribuinte, entre os quais, obviamente, os impostos recuperãvei:s. 
Derivou da; a praxe de inventariar os custos livres dos impostos 
nele incluidos e de registrar a TVA (ICM) separadamente em uma ean 
ta do ativo realizãvel (impostos a recuperar), repre~entativa de 
um credito contra a Fazenda. Os Tribunais franceses rejeitaram es 
se metodo contãbi 1, al egando que o montante do imposto (TVA-ICM)r~ 

colhido não e credito contra quem quer que seja, mas uma conta de 

resultado pendente, que registra uma disponibilidade, ou seja~ re 
presenta o alcance do direito de efetuar novas operações tributadas, 
direito esse que o contribuinte adquiriu ao recolher (ou suportar) 
o imposto recuperãvel (TVA-rCM) pelo qual se creditou. 
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Diante do ato decisório judicial, um decreto fran 
ces de 1965 permitiu ao contribuinte optar pelo alternativa de in 
ventariar o estoque pelo custo, mais imposto (imposto por dentro), 
ou manter o metodo contãbil anterior (imposto por fora), desde que 
não escriturasse o imposto em separado, como um credito contra o 
Estado, pelo que se estaria diante de uma conta compensada pende~ 

te. 

A conclusão a que chegamos e a de que os impostos 
recuperiveis, mesmo quando integrados no valor ou preço da mercado 
ria, não podem afetar as contas de resultado, considerando a sua 
condição de recuperãveis determina sua presença na escrita contãbil 
de forma transitória, próprio do fenômeno da repercussão,exceto se 
a fiscalização negue o credito ao contribuinte, fazendo com que ele 

o absorva como custo. 

Por tudo o que foi explicitado e demonstrado, nao 
resta duvida que a IIregra da reversão 11 não e de ser aplicada ao 
imposto sobre operações relativas ã circulação de mercadorias, por 
resultar em inconstitucionalidade. 
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4 - CONCLUSAO 

! inquestionivel o direito do adquirente do pr~ 
duto ou da mercadoria beneficiada com a exoneração tributiria es 
criturar e utili'zar o crédito do rCM correspondente ã entrada, em 
seu estabelecimento, desse produto ou dessa mercadoria, que fora 
exclulda do imposto. 

O eptgrafado direito emerge do preceito consti 
tuctonal que estaHelece o principio da não cumulatividade. do rCM 
(art. 23, rI, da Constituição Federal). 

Destarte, ficou demonstrada, no presente traba 
lho, a exist~ncia dessa cumulatividade proibida, uma evidente bur 
la a não incid~ncia (no sentido amplo) imposta pelo Estado ao pr~ 

duto, porquanto teria sido transferido o ~nus tributãrio paraa Op! 
raçao seguinte. 

Entretanto, poderlamos ter levantado outras hi 
pEteses em que o cr~dtto tributirio ê negado ou obrigado o seu es 
torno, redundando sempre na CUMULATIVIDADE PROIBIDA. 

Realmente, temos casos especificados nas legi~ 

laç~es dos Estados em que ê vedada a utilização do cr~dito nas en 
tradas, como os que se seguem: 

a) de bens móveis que se destinem ã utilização, 
em carãter permanente ou duradouro, na insta 
lação, equipamento ou exploração de estabele 
cimento do adquirente; 

b) de bens destinados a uso ou consumo em esta 
belecimento do adquirente; 

c) de mercadorias cuja salda, na mesma es~êcie 

ou industrializadas, não seja integralmente 
pelo imposto, por força de imunidade, não in 
cid~ncia ou isenção, total ou parcial, de re 
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dução de base de calculo ou de outro fu nda 
menta qualquer, salvo quando existirem disp~ 
sições expressas em contrario; 

d) de mercadorias desacompanhadas de documenta-
ção fiscal ou acompanhadas de documentação 
fi'scal inidônea; 

e) de mercadorias, em virtude de devolução, re 
torno ou troca, quando o alienante se ressar 
cir de despesa a qualquer tltulo. 

Por outro lado, conforme ja salientamos ha a 
obrtgatorte~ade de ser estornado o imposto creditado pelas entra 
das no estaBelecimento adqui'rente, de mercadorias destinadas a 

comercialização ou industrialização, quando: 

a) a mercadoria, no seu estado original ou de 
pois de industrializada: 

1. for posteriormente destinada ã utilização 
na instalação, equipamento, exploração,ou, 
ainda, a uso ou consumo do próprio estabe 
1 ecimento; 

3. for objeto de furto, roubo, sinistro ou 
inutilização por qualquer motivo; 

3. for objeto de salda não sujeita ao pag~ 

mento do imposto, sendo esta circunstâ~ 

cia imprevislvel na data da entrada,salvo 
se houver disposição em contrario. 

b} o imposto tiver sido ou vier a ser devo1vido, 
no todo ou em parte ao próprio ou a outro 
contribuinte, por qualquer forma ou meio, 
ainda que a tltulo de prêmio ou estlmulo, 
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excetuadas circunstâncias devidamente tipif~ 
cadas em legislação própria. 

c) a mercadoria, por qualquer motivo, foi alie 
nada por importância inferior ao valor que 
serviu de base de cálculo na operação de que 
decorreu sua entrada, no total corresponde~ 

te à diferença entre o valor citado 
servir de base de ci1cu10 na salda 
v a. 

e o que 
respect~ 

Lemôramos, afnda, da vio1açâo da sistemitica do 
rCM e, conseq~entemente,do prEprto princfpio constitucional na NAo 

CUMULATtVfDADE nas ESTIMATIVAS e/ou nos ARBITRAMENTOS. 

Com efeito, as leis e regulamentos regedores do 
ICM tratam daquelas figuras sob regras apartadas da mecânica do im 

posto, que ê consagrada a nlvel do Direito Constitucional Tributi 
rio, ou seja, na Constituição Federal e a nlve1 de lei compleme~ 

tar ou de diploma legal que detenha a mesma eficácia. De fato, e 
fixado um percentual a tltulo de lucro, sempre presumido e sobre 
ele incide o rCM, desprezando-se o cr~dito relativo às mercadorias 
adquiridas para comercialização. 

A tltulo de esclarecimento, trazemos ã colação 
fatos que demonstram o acerto de nossas afirmaç~es, como as discus 
s~es ocorridas ã ~poca da elaboração das primeiras leis estaduais 
sobre o rCM, nos anos de 1965, e 1966, quando o Ministério da Fa 
zenda elaaorava projeto piloto desses diplomas legais e os ofere
cia i critica dos Estados, ne6fitos na técnica tributária da nao 

cumulativtdade. A orientaçio com vistas ã ESTIMATIVA, era de que 

fosse assegurado o cr~dito fiscal relativo is entradas das mercado 

rtas.,porquanto es:ttmadals seriam as saldas e o tCM a recol her' se 
ria apurado pela aplicação da al1quota vigente sobre referida base 
de cilculo, menos o imposto pago quando da entrada dessas mercado 
rias. Fot lembrado, ainda, que a t~cnica forçaria ao contribuinte 
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registrar todas as notas fiscais relativas às entradas para ter um 
recolhimento pequeno ou at~ eximir-se dele. Por~m, no perlodo se 
guinte a estimativa seria procedida levando em conta todas as en 
tradas, o que corrigiria as posslveis distorções do perlodo prec! 
dente. Todavia, prevaleceu o sistema do antigo Vendas e Consign! 
ções, ji que em Gltima anâlise, ~ fixado o valor do imposto a re 
colher, apurado em meras presunções, legais e nio legais e resul 
tando, a mais das vezes, em CUMULATIVfOAOES vedadas constitucional 
mente. 

o certo i que o rCM nao permite qualquer esp! 
cie de exoneraçao tributiria, independente da fase em que se encon 
tre a mercadoria no ciclo de comercializaçio. GERSON AUGUSTO DA 
SILVA, indtscutivelmente o arauto da reforma tributiria e o aut~n 

tico vendedor da nio cumulatividade aos Estados, preconizava um i~ 

posto sem isenções, reduções de base de cilculo e de allquota, Po! 
que estas romperiam, no todo ou parcialmente, a cadeia das sucess! 
vas operações, cuja ligação assegura o epigrafado princlpio da 
nao cumulatividade. 

Tais fatos traduzem uma verdadeira substituição 
do contribuinte, com INcIDtNcrA CUMULATIVA DO ICM. 

Obviamente, não importa que a operaçao desonera 
da seja a fhicial ou qualquer outra, porque haveri, sempre, um 
cumulattvidade indevida do rCM, que ~ defesa por cânone constitu 
cional. 

Esta patente, pois, que o adquirente da mercad~ 

ria isentada ou exclutda de tributação na operação anterior, forç~ 
samente, arca com o ~nus do tributo correspondente, de forma cumu 
lativa, bem como o contribuinte que realize operações como as an 
tes tipificadas, recolheri o imposto por inteiro. 

De outro lado, o Estado nio pode conceder favo 
res fiscais a determinadas operações desenvolvidas por contribuin 
tes, transferindo a carga tributiria para os adquirentes das merca 
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dorias beneficiadas com a isenção ou qualquer outra forma de exone 
ração tributaria, por absolutamente ilegal. 

o direito de aproveitamento do credito fiscal 
ressalta da própria sistematica da não cumulatividade, porque o Es 
tado não tem o poder de tornar mais gravosa a operação anterior ou 
psoterior a outra desonerada do imposto. 

Entretanto, se a Administração Tributaria negar 
esse direito, como vem fazendo, resta a reparação judicial. A Eme~ 
da Constituctonal namero 7/77 esta intimamente ligada ao problema, 
ja que nela o processo judicial tributario mereceu especial aten 
ção, de tal forma que justificou a reformulação do § 4Q, do artigo 
153 da Con~titOição Federal, exatamente o dispositivo que ratifica 
o chamado princfpio da inafastabilidade do controle judicial. 

Conclu1mos o nosso trabalho convencidos de que 
a base de cilculo do tipo financeira, por subtração e de "imposto 
a 1mpQsto"e ati mesmo a tecnica de tributação de valor acrescido, 
estão longe de atender aos reclamos do Poder Público ou dos Contri 
buintes. 

De resto, o credito fiscal constitui zona nebu 

10sa e vem gozando controv~rsias das mais diversas, como a referen 
te ao produto intermediaria que deve ser assumido integral e ime 
diatamente no processo de fabricação, bem como o cr~dito 
rio de produtos exportados que se acumula. 

or;gin~ 

A fonte de produção (primaria ou industrializa 
da), por seu turno,recebe carga mais elevada pela aplicação da al1 
quota maior, por iniciar o ciclo da circulação das mercadorias ou 
dos produtos, com evidente descapitalização das empresas. Ar, ate 
os financiamentos são diftceis, porque estão voltados, na 
parte das vezes, para os consumidores finais. 

maior 

Outro ponto negativo do rCM e o onus administra 
tivo que foi cometido aos contribuintes, inclusive pelo seu eleva 
do custo operacional. 

 

 



-50 -

Finalmente, ficou provado que a sistemitica nao 
se presta para emprego da extrafiscalidade, pelas distorções que 
provoca na estrutura do respectivo importe. Também podemos afir 
mar que o rCM, na sua concepção técnica, ~ um tributo tipificado 

para o Estado Unitãrio e não para o federativo, como o nosso, po~ 

quanto a União passa a exercer um comando e um controle sobre a p~ 
lltica fiscal dos Estados-Membro,s com graves prejulzos para a ar 
recadação. 

Alias, outro nao tem sido o entendimento de au 
tortdades fazendãrias, como o então Secretirio-Geral do Ministério 
da Fazenda, Senhor Marcia Fortes, que em entrevista pfiblica afir 
mau que "a União, alim de tolher a capacidade tributaria dos Esta 
dos, realiza polltica econ~mica is suas custas", taxando de uso in 
devido do reM como instrumento de polftica econ~mica. 

Ji agora, o Secretirio de Estado de Fazenda,Dr. 
Heitor Brandon Schiller, promoveu palestra no Tribunal de Contas 
do Estado do Rio de Janeiro, onde considerou o rCM um fracasso, 
principalmente pelo excessivo controle do Poder Central, a nlvel 

da legtslaçio complementar,sobre a compet~ncia originaria dos Est! 
dos para instituir referido tributo, assim como a chamada pOlltl 

ca dos beneflcios fiscais,que est~ subordinada ao atual Conselho 
de Polltica. Fazendária - CONFAZ. Sintetizando suas acirradas crl 
ticas, disse que "o CONFAZ tornou-se, assim, instrumento de trans 
formação do rCM em imposto federal, meramente arrecadado pelos Es 
tados". Anteriormente, o Ministro Delfim Netto já o chamara de 
"um imposto sem fronteiras", o que di no mesmo. 
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